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DECRETO Nº. 04, DE 04 DE MARÇO DE 2024  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
   

 

Súmula: Decide sustar a Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Vereadores de Nova Esperança do 

Sudoeste – PR, e dá outras providências.  

 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do 

Sudoeste, Estado do Paraná, Sr. Jose Ivonei Boger, no uso de suas atribuições legais;   

 

 CONSIDERANDO, o contido no Art. 21, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, 

combinado com o Art. 81, § 1º do Regimento Interno desta Câmara Municipal; 

 

   

   

  

D E C R E T A 

 

 

 Art. 1º  Fica Sustada a  6
a
 (sexta) Sessão Ordinária que seria realizada em 11 de março 

de 2024, em virtude de não haver matérias para deliberação. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, 

Estado do Paraná, em 04 de março de 2024.  

 

 

 

Jose Ivonei Boger 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 


